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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução do conserto do eixo traseiro do caminhão caçamba Mercedes-Benz 2729, placas IVN-3168, pertencente à frota da Secretaria Municipal de Obras do Município de Ernestina/RS, compreendendo o fornecimento de peças, mão de obra especializada, testes e garantia dos serviços executados.
2. DA JUSTIFICATIVA
O caminhão caçamba Mercedes-Benz 2729 é equipamento indispensável para os serviços de transporte e manutenção de vias públicas e obras do município. O eixo traseiro encontra-se avariado, impossibilitando o uso do veículo. O conserto é necessário para evitar maiores danos e custos adicionais, garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais.
3. DO FORNECEDOR
A empresa contratada para execução dos serviços é PAULO ROIER – ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.636.520/0001-05, com sede no município de Tio Hugo/RS.
4. DO VALOR
O valor total da contratação é de R$ 13.715,00 (treze mil, setecentos e quinze reais), conforme orçamento apresentado pela empresa contratada.
5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
· O serviço deverá ser executado nas dependências da empresa contratada ou em local adequado por ela indicado;
· O fornecimento de peças e mão de obra especializada faz parte do objeto;
· Após o conserto, a contratada deverá entregar o veículo em perfeitas condições de uso, com laudo ou relatório do serviço realizado.
6. DA GARANTIA
A empresa contratada deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias sobre os serviços realizados e peças substituídas, contados da data de entrega do veículo reparado.
7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em parcela única, mediante apresentação de nota fiscal e atesto do setor competente, após a conclusão dos serviços.
8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo para execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento do veículo pela empresa contratada.
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar os serviços conforme as normas técnicas aplicáveis;
· Responsabilizar-se pelo correto descarte das peças e resíduos substituídos;
· Utilizar somente peças originais ou compatíveis com as especificações do fabricante.
10. DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Obras.

Ernestina/RS, 15 de setembro de 2025.

ANDERSON GONÇALVES
Secretário Municipal de Obras
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